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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de agosto de 2024.

Natália Rocha Mattos Pascoal Cals
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício

*** *** ***

PORTARIA Nº 681/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), em exercício, no uso da atribuição legal que lhe confere o inciso V, alínea 'b', do art. 6° c/c art.
9º,  da  Portaria  n°  132/2024,  publicada  no  DOE/TCE-CE  de  01/03/2024,  bem  como  no  Termo  de
Cooperação firmado entre o Instituto Rui Barbosa - IRB e o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, tendo
em vista o que consta no Processo nº 23201/2024-2-TC, RESOLVE  autorizar o servidor Juraci Muniz
Júnior, ocupante do cargo de Assessor Administrativo, para se deslocar à cidade de Brasília/DF, no período
de 03/09/2024 a 06/09/2024, a fim de participar das agendas institucionais do Instituto Rui Barbosa (IRB),
sem ônus para o TCE/CE.
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*** *** ***

TRIBUNAL PLENO

ACÓRDÃO

ACÓRDÃO 5096/2024

PROCESSO Nº: 06668/2024-9 (PROCESSO PRINCIPAL Nº 21359/2021-6)
ESPÉCIE PROCESSUAL: RECURSO DE REVISÃO
NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
MUNICÍPIO: NOVA RUSSAS
UNIDADE GESTORA: FUNDEB
PERÍODO: 2017
INTERESSADO: FRANCISCO ANTÔNIO ROSA - GESTOR
ADVOGADOS:  JOSÉ  BONFIM  DE  ALMEIDA  JÚNIOR  –  OAB/CE  Nº  15.545,  LEONARDO
WANDEMBERG LIMA BATISTA – OAB/CE Nº 20.623, JOSÉ ALBERTO DA SILVA – OAB/CE Nº
38.099
RELATORA: CONSELHEIRA SORAIA THOMAZ DIAS VICTOR
SESSÃO DO PLENO VIRTUAL DO PERÍODO DE 15/07/2024 A 19/07/2024

EMENTA:  RECURSO DE REVISÃO, NA PRESTAÇÃO
DE  CONTAS  DE  GESTÃO  DO  FUNDEB  DE  NOVA
RUSSAS,  EXERCÍCIO  2017.  DECISÃO  DO  PLENO
VIRTUAL  PELA  NÃO  ADMISSIBILIDADE  DO
RECURSO  DE  REVISÃO, PELOS FUNDAMENTOS
CONSTANTES DAS RAZÕES DE VOTO.


